
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30
Rubrica

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 047/2024 - SEMAFIN

Processo Administrativo n" 2024.0612.001/2024 - SEMAFIN

Inexigibílidade n° 002/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
047/2024.SEMAFIN, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS E A EMPRESA MERITU ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro,

nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 06.137.293/0001-30, neste ato representado pela

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado, brasileira, casada. Portadora do CPF n® 282.xxx.xxx-15 doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e de outro, a empresa MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

MUNICIPAL LTDA, situada na Rua Júpiter. n° 140, Bairro Recanto dos Vinhais. CEP; 65.070-270. Sâo

Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o n.® 21.119.148/0001-10, neste ato representada pelo Sr. Raimundo

Luiz Nogueira Filho, portador do CPF sob o n." 858.xxx xxx-87, doravante denominada CONTRATADA,

firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços, conforme consta do Processo Administrativo

n.® 2024.0612.001/2024 - SEMAFIN, referente a contratação direta por inexigibílidade de licitação, nos

termos do que dispõe o art. 74, inciso III, "c" da Lei Federal n® 14.133/2021, e pelas Cláusulas e

condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de assessoria e consultoria contábil, para

dar suporte técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, em

conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento, como se nele

transcrito estivesse, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

1.2. As especificações e quantitativos do objeto estão discriminadas na tabela abaixo;

TW

Espec

Contratação de pessoa jurídica especializada

em serviços de assessoria e consultoria

01 contábil, para dar suporte técnico para setor de Mês

contabilidade para a Prefeitura Municipal de

Dom Pedro/MA.

30.375,00 364.500,00

Valor Global R$ 364.S00,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. Da descrição do objeto:

Praça Teixaira da Freltaa, rt® 72, Centro, CEP; 66766-000, Dom Pedro (MA).
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3.1.1. Os serviços prestados pela empresa a ser contratada baseia-se na proposta de
organização das áreas constantes do objeto, relativos à execução orçamentária, financeira e
patrimonial da Prefeitura de Dom Pedro/MA, com ênfase ao atendimento das normas instituídas pelos
Órgãos de Controle Externo.
3.1.2. Os serviços a serem executados deverão ser desenvolvidos de forma presencial e
virtual, abrangendo as áreas de gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e administrativa,
com vistas ao alcance da regularidade das execuçães que envolvam controle e planejamento das
ações desenvolvidas pela administração.

3.1.3. Os serviços deverão ser prestados por profissionais devidamente habilitados no

seguimentode Contabilidade Pública

3.1.4. A prestação dos serviços de "assessoria e consultoria técnica" deverá providenciar
atendimento hábil nas demandas apresentadas com a emissão de pareceres técnicos em

conformidade com a natureza da consulta (informativa, técnica e conclusiva), repassando
informações necessárias para providências de demandas de maior complexidade e exigência técnica
contábil específica,

3.1.5. Orientação aos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças, administração
e de pessoal para processamento da contabilidade, folha de pagamento, execução do orçamento,
compreendendo as fases da despesa pública de: emprenho. liquidação, pagamento, incorporação
patrimonial e outros que se fizerem necessário para o objeto da contratação.

3.2. Da descrição específica do objeto:

3.2.1. Consultoria nas áreas de controladoria e auditoria no setor público, execução
orçamentária, financeira, patrimonial, para correta aplicação da legislação especifica sobre
responsabilidade fiscal e normas internas dos órgãos de controle:

3.2.2. Consultoria no tocante ã elaboração de atos administrativos, leis, decretos legislativos
em matéria orçamentária e fínanceira;

3.2.3. Consultoria na orientação dos servidores e gestores dos Departamentos para
processamento da contabilidade, execução do orçamento, trabalhos de tesouraria, compreendendo

as fases da despesa pública de: empenhamento, liquidação, pagamento, incorporação patrimonial,
processamento do movimento bancário,

3.2.4. Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta,

orientação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação
mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente,

escrituração dos livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita e

despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das

diversas Unidades Gestoras do município, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para

envio ã Câmara Municipal e arquivo do município,

3.2.5. Orientar tecnicamente os agentes públicos quanto ao correto cumprimento da Lei

Federal 4.320/64; Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como as normas técnicas, instruções e
posicionamentos do TCE/MA e do Tribunal de Contas da União no que tange a matéria financeira e

orçamentária.

3.2.6. Consultoria no acompanhamento mensal da arrecadação, da Execução da Despesa, da

Aplicação nas diversas Secretarias, da aplicação dos recursos do FUNDEB, dos Gastos com Pessoal

e Encargos; dos repasses junto ao Regime Geral de Previdência Social e/ou Regime Próprio de

Previdência do Servidor.

3.2.7. Participar, quando necessários e conforme convocação, das sessões da Câmara de

Vereadores, das audiências públicas realizadas pela Câmara, reuniões com o executivo, reuniões de

Comissões da Câmara, e demais atos realizados no Município ou na Capital do Estado, que sejam do

interesse direto do Município, sempre que for devidamente convocado.
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3.2.8. Disponibilização de um Profissional da área de contabilidade, como responsável técntoT'

pela execução dos serviços, ín loco. durante toda a execução contratual em horário comercial:

3.2.9. Assessoria e Consultoria contábil na elaboração e fechamento dos balancetes mensais,

de janeiro a dezembro (Prefeitura e Fundos Municipais):

3.2.10. Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial;

3.2.11. Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas

anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios

de gestão e outros instrumentos necessários, consoante legislação específica do Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão inerentes á Contabilidade Pública:

3.2.12. Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior.;

3.2.13. Orientação ao Município sobre a aplicabilidade das mudanças ocorridas na legislação
federal e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal, do Fundo

Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de Saúde, da Sistema Único de
Assistência Social, da Previdência Social e demais normas correlatas:

3.2.14. Consultoria na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web;

3.2.15. Consultoria na elaboração, regularização e transmissão da DCTF junto a Secretaria da

Receita Federal do Brasil..

3.2.16. Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentário:

3.2.17. Informação ao Gabinete do Prefeito quanto á liberação de créditos de recursos federais

e/ou estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades

empresariais:

3.2.18. Orientação ao Controle Interno, para que o mesmo possa desempenhar suas funções e
atender com presteza á Administração, a população e demais entes de controle externo, de acordo

com as disposições legais vigentes relativas á contabilidade púbica:

3.2.19. Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e

contabilidade:

3.2.20. Consultoria na inclusão bimestral de dados no sistema de coleta de dados do Tesouro

Nacional (SISTN), Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro

(SINCONFI);

3.2.21. Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as

variações patrimoniais das unidades gestoras pelo método das partidas dobradas e em meio

eletrônico:

3.2.22. Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade,

integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento

da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial de

forma que permita: Emissão dos livros contábeis: diário e razão, oonsoante normas do Conselho

Federal de Contabilidade: Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e

pagamento de empenhos de despesas. Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e

patrimoniais, bem como plano de contas: Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e

sintética para atendimento de exigências legais e requisitos gerenciais: Registro de lançamentos

contábeis, incluindo receita e da despesa, supervisão e orientação para a conciliação das contas

bancárias:

3.2.23. Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação,
organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação mensal contábil
ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, escrituração dos
livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa,

controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das Unidades

Gestoras, elaboração dos balancetes mensais em 02 (duas) vias para envio à Câmara Municipal e

arquivo do município:

3.2.24. Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais;
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3.2.25. Consultoria no suporte contábil a defesas de processos relativos a contas de Gestão e

Contas de Governo;

3.2.26. Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escrituração contábil,
orçamentária, finanr^ira e patrimonial nos módulos de Planejamento, Cadastro e Execução das
Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de

acordo com o calendário de compromissos municipais;

3.2.27. Consultoria para Elaboração, Revisão, e Adequação das Leis Orçamentarias e de
Planejamento Orçamentário (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei
Orçamentária Anual - LOA) compreendendo os requisitos legais, Audiências Publicas reguiamentares
e constitucionais:

3.2.28. Consultoria na geração dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

TCE/MA, tais como: SINC-FISCAL, SINC-CONTRATO e SINC-FOLHA;

3.2.29. Elaboração de Prestações de contas de recursos recebidos por meio convênios e
contratos de repasses, com observação dos prazos e obrigações estabelecidos nos respectivos
termos;

3.2.30. Disponibilização de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e
patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura;
3.2.31. Elaboração das Prestações de contas mensais do FUNDES/MDE.;

3.2.32. Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Web).;
3.2.33. Elaboração do relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Demonstrativos
que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas FINGER, SICONFI e em

local de amplo acesso ao público;

3.2.34. Inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema SICONFI;

3.2.35. Preenchimento do SIOPE - Sistema de informações sobre Orçamentos Públicos em

Educação. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Educação;

3.2.36. Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamento Público em

Saúde, Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde;

3.2.37. Prestação de contas de convênios estaduais e prestação de contas da merenda escolar

PNAE, Transporte Escolar, PNATE, PDDE e PEATE (estadual);

3.2.38. Monitoramento no CEI (Cadastro Estadual de Inadimplentes) Sefaz MA;

3.2.39. Acompanhar as informações acerca da situação de cumprimento de requisitos fiscais

necessários á celebração de instrumentos para transferência de recursos do governo federal, pelos

entes federativos, seus órgãos e entidades, e pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC) - CAUC

SIAFI;

3.2.40. Prestar assessoria aos funcionários da Administração para elaboração dos

demonstrativos exigidos pelos Órgãos de controle, nas áreas de competência contábil,
3.2.41. Prestar orientações específicas para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial da Contabilidade, bem como organização da documentação

bancária, decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento mensal da

contabilidade, necessários á geração das demonstrações e dos relatórios fiscais:

3.2.42. Prestar orientações e/ou recomendações para os gestores e servidores da

Administração oferecendo informações destinadas à execução orçamentária e financeira:

3.2.43. Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de

despesas aos credores;

3.2.44. Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para registros da

arrecadação de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente;

3.2.45. Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado

de Maranhão- TCE, Controladoria Geral da União - CGU e Departamento Nacional de Auditoria do

Sistema Único de Saúde - DENASUS, para prestar informações contábeis e financeiras.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se em

atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão

contratante, não inerentes ás categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato.

5.2. Os serviços objeto do presente contrato serão prestados, preferencialmente, nas dependências da

CONTRATADA;

5.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da Administração

Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do Maranhão, podendo a

prestação dos serviços ocorrer á distância através de ferramentas de tecnologia da informação

disponíveis, tais como e-mail. telefone. whatsApp. videoconferência e outros que viabilizem a celeridade

no atendimento das necessidades do CONTRATANTE;

5.4. A forma de execução mencionada no subitem 5.2 não exclui a possibilidade da CONTRATANTE

requisitar sempre que necessário a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura

Municipal para realização de tarefas presenciais como reuniões, assessoria, consultoria, etc;

5.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços objeto do presente

contrato serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação,

combustível, despesas telefônicas, internet, material de expediente, enfim, tudo o que for necessário

para a execução dos serviços objeto do presente termo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA

encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços.

6.2. Efetuar o pagamento em observância à forma estipulada pela administração no prazo estabelecido
no contrato;

6.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e
Termo de Referência;

6.4. Informar á Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e

diligenciar nos casos que exigem providências corretivas;

6.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços.

6.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, na

aplicação de sanções e alterações do mesmo.

6.7. Fornecerá contratada todo tipo de informação interna essencial â realização dos fornecimentos;
6.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos;

6.9. Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Contrato e Termo de Referência.

6.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que solicitado.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇAÔES DA CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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7.1. Executar os serviços contratados com zelo. de forma a cumprir com todas as suas obrigaçOes e a
finalidade da contrateçâo:

7.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações:

7.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da

Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referência;

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou doio. quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanfiamento pela CONTRATANTE.

7.5. Responsabílizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equipe técnica direta e
indiretamente, decorrentes da execução do contrato.

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço.
7.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório;

7.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

7.9. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
esclarecimentos necessários;

7.10. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, a execução do contrato.

7.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for
necessário o deslocamento á sede da contratante.

7.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto

CLÁUSULA OITAVA - 00 VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O valor global do presente contrato é de R$ 364.500,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e

quinhentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas fixas e mensais no valor
de R$ 30.375,00 (trinta mil, trezentos e setenta e cinco reais) cada, a serem pagas no prazo de 10

(dez) dias corridos, a contar da data de emissão da respectiva Nota Fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE á CONTRATADA, através
de depósito em conta corrente:

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso OS pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no
parágrafo prímeiro por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios á taxa nominal de

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que. para

tanto, não tenha concorrido à Contratada.

PARÁGRAFO QUARTO: O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = I x N x VP. onde: EM
= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O contrato em decorrência desta contratação direta terá a vigência de 12 (doze meses), a partir da
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 da Lei

14.133/21.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA v ^

10.1. A despesa relativa a este Contrato ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária:

ORGÃO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001 2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39 .00 - Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, garantida a defesa prévia, mediante ato da

CONTRATANTE, o qual deve ser comunicado por escrito á CONTRATADA:

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

II - Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato:

III - Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a
execução deste Contrato;

IV - Insolvéncia, dissolução ou falência da CONTRATADA:

V - Comum acordo entre as partes.

PARÁGRAFO ÚNICO

Os demais motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a III e parágrafo do
art. 138, da Lei n" 14.1333 de 01 de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. Será responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infrações eventualmente praticadas,

consoante o que preceitua o art. 155 e seguintes da Lei 14.133/21.

12.2. As sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei 14.133/21 serão precedidas do Contraditório e

Ampla Defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução do contrato será fiscalizado por servidor previamente designado pelo chefe do

executivo municipal, nos termos do que dispõe o art. 117 da Lei Federal n® 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

14.1. O valor deste CONTRATO só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência de acordo

com a variação do índice Geral de Preços - Mercado (IGPM), nos termos do que preceitua o art. 92. §
4®, I da Lei 14.133/21.

14.2. Caberá á CONTRATADA a iniciativa de solicitar o reajuste de preços.

CLÁUSULA DÉCIMO QUINTA - DA BASE LEGAL

15.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n® 14.133/21, a doutrina,

a jurisprudência e os princípios gerais do Direito

CLÁUSULA DÉCIMO SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

8.1. 16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Porta! Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao art. 8°. 52°.

da Lein. 12.527/2011. c/c art. 7°. 53°. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012:

CLÁUSULA DÉCIMO SÉTtMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como

base a Lei n® 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMO OITAVA - DO FORO

8.2. 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92. 61°. da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, 10 de julho de 2024.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA M>|kCHADO
SECRETÁRIA MUNICIPÀL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Contratante

MERITU ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL * ,
otM-Mln«in «I AI r. «MF» i'' (

MUNICIPA:21119148000n0 CON^I' » CilA 'AR. MIJ«CRA IVItlCCO' in

MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA.

CNPJ: 21.119.148/0001-10

Raimundo Luiz Nogueira Filho
Representante Legal

Contratada

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.119. i48/oooi-io
Razão

Social- MERmj ASSESSORIA E CONSULTORIA
Endereço: juptcr / recanto dos vinhais / sao luis / ma / 65070-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:01/07/2024 a 30/07/2024

Certificação Número: 2024070108272234527987

Informação obtida em 04/07/2024 15:07:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

Wtp8://CQnsuita-cr1.cai>ta.gov.br/consultacrf/pages/consult8Empregadof.isf



CERTIFICADO

PREFEITURA DE SAG LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

certidão positiva com EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008906172024

Validade: 03/08/2024

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
URfPICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017,

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPJ: 21.119.148/0001-10

DADOS DA PESSOA

Inscrição Municipal: 94458005

Razão Social: MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

Logradouro: RUAJUPITER

Número: 140

Bairro: RECANTO DOS VINHAIS

Município: SAO Lüis - ma

Complemento:

CEP: 65070270

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de julho de 2024 às 14:40, sob o código de
autenticidade n« 42FC4869D0BFFBF4191AFF2ED73693E1,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httDs://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É vAuda a certidão que contiver emendas, rasuras ou entreunhas."



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

"•^brica

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA
CNPJ: 21.119.148/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 12:36:38 do dia 01/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/12/2024.

Código de controle da certidão: S361.4S5F.FABC.74F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


